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Concede título de Cídad� o Agudense
ao Senhor PEDRO ÁLVARO MÜLLER.
0 PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE AGUDO.
FAÇO SABER, com base no disposto no art.46, XXIV, da Leí Orgâníca
Munícípal, que a Câmara Munícípal aprovou e eu promulgo O seguin-
te
D E C R E T O L E G I S L A T 1 V 0
Artígo úníco - É concedido ao Senhor PEDRO ÁLVARO
MÜLLER o título de Cídad� o Agudense.
SALA DAS SESSÕES, AOS 29 DE MAIO DE 1995.
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